
I-iEffi
Sesstlo cie:

LEITURANASESSÂO

_rÉ_J_r à_J-A_

Estado do Mato Grosso
Câmara Municipal de Cáceres

PROTOCOLO

s,"_91dL_ril*
urs 01*ll*
sob N1 50AJ
nr.,rW§r*

Pqojeto De Lei

y1o kASS t "úCJ-/ -

APROVADO
Projeto I)e Docreto I,egislativo

Presidente da Cârnara
Projeto De Resolnção

§gqqgrnento
x Indicação ITEJEITADO

Moção

Presirlcnts tla CômaruEmencla

Autor: Ver.I)omirrgos Olivcira rlos Santos Particlo: PSB

A fr [drJVl"\ L) ü
tda Seu,-r;":ro u{0:

J];4**-%*

TEI\{ÁTICA: Sugcrc a aquisiçfro de lnstrumentos para lbrmar unrn Íanfarra cscolar de méclio
porte, com intuito do apoiar a ctrltura musical rro Distrito vlln Aparecicln.

Excelcntísslnra §enhora Prefelta,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, vimos pelo prosente instrumento cle

diálogo ontro os poderes, sugerir, a aquisigão cle instrurnentos para furrnaruma Íànl'arr.a escolar

de lréclio porte, corn intuito cle apoiar a cultura nrusical nas escolas, Esoolas ivluricipal Bru:iti e

Escola Estadual Professot'João F'lorentino Silva Neto, extensão no Distrito Vila Apareoicla,

JUSTIFICATIVA

Excelência, a presente indicação cle Íhto é pertinente pois, com a aquisição dos

instrttmentos para fonnar rtrna fanfarra é urna estratógia dc disseminação da cultura mnsical e

de aproximação entre a escola e â comunidade, conrpreende-se tarrbórm quc as fanfaruas

escolares como espaço e tetnpo de aprendizagells, claclo a riqueza expressiva no ensino cle

o Vereaclor que abaixo subsoreve, juntamente coür os conrponentes cla
Ii4esa f)iretora, solicita à nobre Mesa, consultaclo o augusto e soberano
Plenário, na^Ílonua regimental, seja encaminhado expecliente à Exnra,
SrU. ANTÔNIA BI.,IEN.& I{IBEIIA'I.O DIA$, DD. Prefoita
Municipal cle Cáceres-i\{T c/cópia no Senhora LIAMÂII"A
RODI{IGIJIIS, Mfr, Secretárla N{urricipal cle EclucaçÍio Municipal,
oour consubstanciaclo na seguinte
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instrutttento individnal e/ou coletivo, nâs aulas clc teoria urrsical, marcialidade, respeito à

pátria, artes visuai§ e expressão corporal, visanclo tarúém contribuir para a efetivaçâo tla Lei

11,769120A8, que inclui o ensino de ativiclades musiçais no currículo cla educação básica e

tambórn Püa a promoção da cnltura de paz nas escolas. A política de Íbnfarras está

irrtimanrente relacionada às políticas de juventuclo, de prevenção às clrogas e de estínrulo à

oriatividacle.

Assiur, certo de Vossa costumeira ateução, exterüo meus elevados protestos de

estima e distinta consideraçã0,

Sala das Scssões, 07 de Dezembro de 2021.
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